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O compartilhamento de dados pessoais  entre 
instituições públicas para fins de apuração 
disciplinar

Access and sharing of personal data  between public institutions for disciplinary 
investigation

Maria Amélia Eugênia Pinheiro1 e Carla Rodrigues Cotta2

Resumo: O debate entre o acesso à informação e a proteção de dados pessoais não é recente, mas tem se in-
tensificado nas últimas décadas. De um lado existe a necessidade de transparência, que fundamenta o Estado 
democrático, de outro, há que se garantir a privacidade dos seus cidadãos. Com a implementação das normas 
a partir da promulgação da Constituição de 1988, com destaque para a Lei de Acesso à Informação (LAI) e 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), é necessário ter clara as implicações de tais normas no 
âmbito da atuação do setor público, bem como a identificação de eventual antinomia entre elas. Seguindo 
essa linha de raciocínio, o presente artigo apresenta, inicialmente, um breve histórico sobre a evolução das 
normas que tratam dos direitos de acesso à informação e da proteção dos dados pessoais no âmbito nacional 
e internacional. Posteriormente, o estudo perpassa os principais aspectos das normas vigentes que regem 
as matérias no âmbito nacional, analisando suas implicações à atuação do setor público. No que se refere 
ao direito de acesso à informação foram abordadas as diretrizes da Lei de Acesso a Informação, bem como 
descritos trabalhos de análise e de classificação da transparência e das restrições de acesso, buscando esta-
belecer correlação com a lei brasileira. Em seguida, o trabalho trata das implicações da LGPD na atuação da 
Administração Pública, analisando especialmente aspectos relativos ao compartilhamento de dados para a 
apuração disciplinar. Dessa forma, o estudo demonstra que o direito à privacidade e, consequentemente, a 
proteção aos dados pessoais dos envolvidos, não pode ser invocada com a finalidade de obstaculizar inves-
tigação de natureza administrativa que objetiva apurar irregularidades cometidas contra a Administração 
Pública, uma vez que o interesse público deve ter prevalência sobre o direito privado.
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Abstract:  The debate between access to information and the protection of personal data is not recent, but has 
intensified in recent decades. On one hand, there is the need for transparency, which is the foundation of the 
democratic state, and on the other, there is the need to guarantee the privacy of its citizens. With the imple-
mentation of the norms since the enactment of the 1988 Constitution, especially the Law of Access to Infor-
mation (LAI) and the General Law of Protection of Personal Data (LGPD), it is necessary to be clear about the 
implications of such norms in the public sector, as well as to identify any possible antinomy between them. 
Following this line of reasoning, this article presents, at first, a brief history on the evolution of the norms 
that deal with the rights of access to information and the protection of personal data in the national and in-
ternational sphere. Subsequently, the study goes through the main aspects of the current rules that govern 
the matters at national level, analyzing their implications for the actions of the public sector. With regard to 
the right of access to information, the guidelines of the Access to Information Law were addressed, as well as 
the analysis and classification of transparency and access restrictions, seeking to establish a correlation with 
the Brazilian law. Then, the work deals with the implications of the LGPD in the performance of the Public 
Administration, analyzing especially aspects related to the sharing of data for disciplinary investigation. Thus, 
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the study shows that the right to privacy and, consequently, the protection of personal data of those involved 
cannot be invoked in order to hinder the administrative investigation aimed at investigating irregularities 
committed against the Public Administration, since the public interest must take precedence over private law.

Keywords: General Law for the Protection of Personal Data, Data Sharing, Public Administration. 

1. INTRODUÇÃO

O direito à privacidade e o direito ao acesso à in-
formação têm sido moldados ao longo da história da 
humanidade. Segundo Immanuel Kant, “são injustas 
todas as ações que se referem ao direito de outros 
homens cujas máximas não se harmonizem com a 
publicidade”. Para o filósofo alemão a transparência 
é o pilar de uma nação democrática. 

Entretanto, com o avanço da tecnologia, o pro-
cessamento de dados tornou-se um grande fator de 
risco no que concerne ao tratamento de dados pes-
soais, tal se deve em razão de na Era Digital os dados 
terem se tornado de grande interesse para o mer-
cado e para a indústria, passando a integrar a Quarta 
Revolução Industrial. Revolução em que a tecnologia 
da informação estimula a atividade econômica utili-
zando operações de tratamento de dados pessoais 
(PONTES e SANTANA, 2020). 

Nesses termos, torna-se premente o fortale-
cimento das legislações e demais instrumentos de 
proteção, sem, por outro lado, permitir o enfraque-
cimento da democracia e dos institutos a ela ine-
rentes, como o direito à informação, à transparência 
e à liberdade de expressão. As normas mais recentes 
incorporam tal dinâmica em seus textos. 

Assim, a atenção despendida aos dados pessoais 
provocou a elevação de sua proteção ao patamar 
constitucional em vários países, como Portugal, 
Áustria, Espanha, Estônia e Polônia (PONTES e SAN-
TANA, 2020). Em 1970, a preocupação em relação 
à proteção de dados pessoais ganhou seu primeiro 
contorno jurídico formal e autônomo, com a pro-
mulgação do Hessisches Datanschutzgesetz (Lei de 
Proteção de Dados de Hesse) na Alemanha. Desde 
então vários países normatizaram a matéria. 

No Brasil, a Constituição Federal, promulgada 
após a redemocratização do país, trouxe em seu rol 
de direitos e garantias fundamentais a proteção aos 
direitos da personalidade, quais sejam, a privaci-
dade, a intimidade, a honra e a imagem (art. 5º, X), 
estabelecendo, ainda, o direito de o interessado ter 
conhecimento sobre suas informações pessoais por-
ventura existentes em registros e bancos de dados 
do Estado ou de caráter público, sendo possível a 
sua retificação (art. 5º, LXXII). A Carta Magna ainda 
estabelece o direito de todos receberem dos órgãos 
públicos informações de interesse particular ou pú-

blico, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescin-
dível à segurança da sociedade e do Estado (art. 5º, 
XXXIII).

Cabe destacar que os direitos da personalidade 
incluídos no texto constitucional constituem cláu-
sula pétrea, assim como os demais direitos e garan-
tias individuais previstos no referido artigo. Nesse 
sentido, não é possível restringir, abolir ou suprimir 
tais direitos fundamentais. Além disso, por meio da 
Emenda Constitucional nº 19, a Constituição definiu 
que a observância do direito de acesso à informação 
deve ser realizada em conjunto com os direitos da 
personalidade (art. 37, § 3º).

Nesse sentido, em maio de 2020 a ministra do 
Supremo Tribunal Federal, Rosa Weber, em decisão 
liminar, posteriormente confirmada pelo Plenário, 
nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 
n.º 6.387, 6.388, 6.389, 6.390 e 6.393 suspendeu a 
Medida Provisória nº 954/2020, que determinava o 
compartilhamento de dados pessoais de proprietá-
rios de linhas telefônicas fixas e móveis, controlados 
por empresas de telecomunicações, com o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sob o 
fundamento de que a relação de nomes, números de 
telefone e endereços, “relacionadas à identificação – 
efetiva ou potencial – de pessoa natural, configuram 
dados pessoais e integram, nessa medida, o âmbito 
de proteção das cláusulas constitucionais assecu-
ratórias da liberdade individual (art. 5º, caput), da 
privacidade e do livre desenvolvimento da persona-
lidade (art. 5º, X e XII)”.

Importante destacar que a temática de proteção 
da dados pessoais evoluiu progressivamente desde 
a inclusão dos direitos da personalidade no texto 
constitucional, perpassando outros marcos norma-
tivos, entre os quais, o Código Civil, o Código de De-
fesa do Consumidor, o Marco Civil da Internet, a Lei 
do Cadastro Positivo, a Lei de Acesso à Informação 
(LAI) e, mais recentemente, a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD). 

Verifica-se, portanto, o estreito vínculo exis-
tente entre o direito à privacidade e, em consequ-
ência, à proteção de dados pessoais, e o direito ao 
acesso à informação, previsto nos arts. 5º, XXXIII, 
37, § 3º, II, e 216, § 2º, da Constituição Federal, regu-
lamentado pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI). 
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Tal norma estabelece em seu art. 31 a neces-
sidade de proteção de informação pessoal pelos 
órgãos e entidades do poder público, sem necessi-
dade da classificação de sigilo, pelo prazo de até cem 
anos. No entanto, permite o acesso a tais dados por 
expresso consentimento de seu titular, quando as in-
formações forem necessárias ao tratamento médico 
de pessoa física ou legalmente incapaz, para reali-
zação de pesquisas científicas e estatísticas de inte-
resse público ou geral, por determinação judicial, 
para defesa de direitos humanos ou para a “proteção 
do interesse público e geral preponderante” (art. 31, 
§ 3º). Adicionalmente, a LAI atribui à Administração 
Pública a competência da gestão transparente das 
informações, bem como da proteção das informa-
ções sigilosas e pessoais (art. 6º). 

A LAI ainda dispõe expressamente no seu art. 
31, § 4º, que a restrição de acesso às informações 
pessoais não pode ser utilizada com a finalidade 
de prejudicar processos de apuração de irregulari-
dades, sendo que eventuais danos causados por di-
vulgação não autorizada de informações pessoais 
sujeitam o agente público à responsabilização (art. 
34, LAI), em consonância com o disposto no art. 37, 
§ 6º, da Constituição Federal.

O Brasil tem caminhado para seguir os pro-
gressos da sociedade no que se refere à proteção 
legal dos dados, visto que vários países instituíram 
seu regulamento sobre o tema, como na Europa, 
o General Data Protection (GDPR) e, nos Estados 
Unidos, a California Consumer Privacy Act (CCPA). 

Assim, em 2018, foi publicada a Lei nº 13.709, 
conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), com vacatio legis de 24 meses, ex-
ceto para os dispositivos que tratam da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e do Con-
selho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade.

A partir da vigência da LGPD, a rotina das ati-
vidades já desenvolvidas em órgãos e entidades do 
poder público sofreram alterações, embora de forma 
bastante incipiente e, por vezes, desarrazoada. Uma 
vez que para além da proteção à privacidade, a pro-
teção dos dados envolve outros bens a serem juri-
dicamente tutelados, os quais não se restringem a 
questões meramente individuais do titular, mas al-
cançam os fundamentos do Estado Democrático de 
Direito (FORTINI, AMARAL, CAVALCANTI, 2021). 

Mais recentemente, foi aprovada a Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022, que inseriu no rol 
de direitos e garantias fundamentais a proteção de 
dados pessoais, pautada na “necessidade de um es-

forço multissetorial para o fortalecimento de uma 
cultura de privacidade e proteção de dados no País.”  
(PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2022).

2. METODOLOGIA

A metodologia utilizada foi a revisão doutri-
nária, tendo sido verificada a inexistência de estudos 
sobre o tema na consulta a fontes Scielo, Qualis 
CAPES, Portal de Teses e Dissertações CAPES, LexMI 
e Base de Conhecimento da Controladoria-Geral da 
União, mediante o uso dos verbetes e conectores 
“LGPD no compartilhamento de dados”, “LGPD na 
apuração disciplinar”, “LGPD na apuração adminis-
trativa disciplinar”, “LGPD no combate à corrupção” 
e “compartilhamento de dados pessoais”, conside-
rando o retorno temporal desde agosto de 2018, data 
de edição da norma.

Dessa forma, o trabalho foi desenvolvido con-
siderando estudos que tratam dos temas “transpa-
rência” e “proteção de dados pessoais” aplicados ou 
setor público.

Em conjunto com a revisão doutrinária foi uti-
lizada a metodologia empírica, baseada nos conhe-
cimentos e experiências práticas adquiridos nos tra-
balhos realizados na Controladoria-Geral da União.

3. DESENVOLVIMENTO

3.1. DO ACESSO AOS DADOS PESSOAIS
Diante da recente evolução normativa na ga-

rantia da proteção dos dados pessoais, é necessário, 
no âmbito da Administração Pública, relembrar 
do direito, também fundamental dos cidadãos, de 
acesso à informação pública, objeto da Lei de Acesso 
à Informação (LAI) e melhor entender e trabalhar os 
limites e compatibilidades entre a proteção de dados 
pessoais e a transparência pública (RIBEIRO, 2020). 

Nesse sentido, verificou-se, a partir de consultas 
formuladas por unidades correcionais à Corregedo-
ria-Geral da União, que diversos órgãos e entidades 
passaram a negar o compartilhamento de informa-
ções pessoais de servidores públicos para instrução 
de procedimentos e processos disciplinares, sob a 
justificativa de que tais informações se encontram 
protegidas pela nova legislação, a LGPD. 

Surge, então, a questão: há uma antinomia entre 
a LAI e a LGPD? Em caso positivo, qual a regra a ser 
utilizada para a resolução do conflito? 

Caso se entenda pela inexistência de tal con-
flito, possível considerar que a LGPD apenas inovou 
em relação aos procedimentos a serem adotados 
para o tratamento e, mais especificamente, para o 
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compartilhamento de dados pessoais entre órgãos e 
entidades públicas, uma vez que a LAI já continha 
dispositivos sobre a matéria? 

Nesse cenário, o presente ensaio pretende dis-
correr sobre os instrumentos jurídicos de proteção 
dos direitos fundamentais, com a identificação do 
bem jurídico protegido e o exame de eventuais re-
servas legais restritivas, o que possibilitará a apre-
sentação de perspectivas e soluções para a atuação 
dos órgãos e entidades da Administração Pública de 
forma a mitigar o risco no tratamento de informa-
ções pessoais e não obstaculizar o cumprimento das 
atribuições legais das instituições públicas. 

3.2. DO DIREITO DE ACESSO À INFORMAÇÃO E 
À PRIVACIDADE

Considerando a normatização no Brasil quanto 
ao direito de acesso à informação e à proteção de 
dados pessoais, respectivamente por meio da Lei 
de Acesso à Informação – LAI (Lei 12.527/2011) e 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 
(Lei 13.709/2018), partiremos da análise do direito 
ao acesso aos dados públicos e, em seguida, anali-
saremos as salvaguardas do tratamento dos dados 
pessoais.

3.2.1. Do acesso à informação
A Lei de Acesso à Informação, ao regulamentar 

o direito constitucional de acesso à informação, 
definiu regras e procedimentos para que o Estado 
disponibilize as informações de que dispõe no exer-
cício de suas atribuições. A aplicação da norma é na-
cional e atinge órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta dos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário, além do Ministério Público e 
Defensoria Pública, bem como às entidades de di-
reito privado sem fins lucrativos que recebam re-
cursos públicos. Observa-se, portanto, a submissão 
às regras de transparência quando presente o re-
gime jurídico administrativo (RIBEIRO, 2020). 

Assim, as diretrizes que norteiam o planeja-
mento e a coordenação da política de transparência, 
se encontram descritas no artigo 3º da LAI e podem 
ser assim resumidas:  

a) a publicidade torna-se a regra e o sigilo, a 
exceção; 

b) a divulgação de informações de interesse 
público independente de solicitações; 

c) uso das TICs (Tecnologias de Informação e 
Comunicação) para viabilizar a divulgação 
dos dados; e

d) fomento à cultura da transparência na Ad-
ministração Pública, a fim de promover o 
controle social das ações estatais.

A primeira diretriz estabelece a transparência 
como a regra e o caráter excepcional do sigilo. Dessa 
maneira, o comportamento habitual na Adminis-
tração Pública deve ser a publicação de seus atos, 
característica elementar do Estado Democrático de 
Direito (RIBEIRO, 2020). Dessa forma, a regra é a 
publicidade das informações produzidas ou custo-
diadas pelo Estado, ou sejam, que tenham sido pro-
duzidas pelo próprio órgão ou entidade ou por ter-
ceiros, caráter público ou privado.

A transparência de informações pelo Poder Pú-
blico é fomentada internacionalmente por inicia-
tivas como o da Parceria do Governo Aberto (Open 
Government Partnership - OGP). 

Rodrigues (2020) propõe a divisão da transpa-
rência nas organizações públicas em 4 subtipos de 
acordo com a natureza da informação: a (1) trans-
parência plena; a (2) transparência nominal; a (3) 
transparência condicionada; e a (4) transparência 
na atribuição e gestão de informações sigilosas. 

A transparência é plena quando há disponibi-
lização ativa das informações com altos níveis de 
visibilidade e inferabilidade. Exemplo desse tipo 
de transparência são as bases de dados abertas ao 
público, como o Portal da Transparência. A infera-
bilidade ocorre quando o público-alvo tem as suas 
necessidades informacionais atendidas, seja de ma-
neira simplificada ou complexa.

Por outro lado, quando se restringe a inferabili-
dade de uma informação, ainda que mantendo sua 
visibilidade, temos a transparência nominal. Nesta 
situação os dados estão disponíveis, mas não há pre-
ocupação em relação ao seu caráter informacional. 
Rodrigues afirma que tal situação pode decorrer de 
várias razões, desde má vontade da burocracia ou 
tentativa de esconder algo, até limitações dos sis-
temas de informações atuais e ausência de defini-
ções claras sobre responsabilidades na produção da 
informação.

Observa-se, portanto, que a diferenciação entre 
transparência plena e nominal, depende, dentre ou-
tros fatores, de normas e procedimentos aplicáveis 
à Administração Pública na gestão das informações. 

As três últimas diretrizes estabelecidas na LAI 
- a divulgação de informações de interesse público 
independente de solicitações, o uso das TICs na di-
vulgação dos dados e o fomento à cultura da transpa-
rência, com vistas à promoção do controle social - se 
referem a aspectos da gestão da Política de Transpa-
rência regulamentada, no âmbito do Poder Execu-
tivo Federal, pelo Decreto 7.724/2012. Tem-se, assim, 
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a denominada transparência ativa, que, a partir da 
utilização de ferramentas de tecnologia, deve dispo-
nibilizar um rol mínimo de informações, nos termos 
definidos do citado regulamento.

Além da transparência ativa, a LAI cria o proce-
dimento de pedido de acesso à informação, no qual 
o cidadão pode solicitar acesso às informações pú-
blicas de seu interesse. Tal procedimento viabiliza a 
denominada transparência passiva, conforme defi-
nido no 3º capítulo da LAI e regulamentado no 4º ca-
pítulo do Decreto 7724/2012. O pedido deve ser regis-
trado preferencialmente no sistema informatizado 
governamental e direcionado à instituição pública 
detentora do dado ou informação. Esta se submeterá 
ao prazo legal de resposta, sendo facultado ao soli-
citante recorrer, por até quatro vezes, caso não con-
corde com a resposta recebida. No âmbito do Poder 
Executivo Federal, as duas primeiras instâncias são 
apreciadas dentro da instituição destinatária do pe-
dido e as duas últimas, fora da organização. É a Con-
troladoria-Geral da União quem aprecia os recursos 
em 3ª instância e a Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações (CMRI), composta por represen-
tantes de vários órgãos da Administração direta, 
quem aprecia o pedido em última instância.

Essa breve descrição do procedimento de pe-
dido de acesso à informação visa destacar a impor-
tância dada pelo legislador no estabelecimento de 
mecanismos de governança da política de transpa-
rência, que, segundo as diretrizes, têm a finalidade 
de promover o controle social.

Ribeiro (2020) afirma que a transparência pú-
blica é essencial para assegurar que os cidadãos 
tenham conhecimento dos atos de seus represen-
tantes, auxiliando, portanto, na legitimação da es-
colha popular objeto da democracia representativa. 
Além disso, destaca que o conhecimento dos dados 
públicos é fundamental para a democracia partici-
pativa e direta, que se operacionaliza por meio de 
consulta popular, plebiscito, referendo, audiência 
pública, leis de iniciativa popular e conselhos de 
participação social.

Todavia, Pozen (2020) apresenta estudo em que 
argumenta que a transparência não é um valor pri-
mário, visto que não tem um fim em si mesma, mas 
deve ser uma ferramenta para alcançar o interesse 
público. O autor aborda os potenciais impactos que o 
Governo Aberto pode implicar e observa que, assim 
como uma política regulatória, a transparência pode 
trazer beneficiados e prejudicados. 

Dessa forma, de acordo com Pozen a transpa-
rência se apresenta de forma contingente e contex-
tual e exige uma análise mais ampla dos resultados 
na aplicação da política de transparência, incluindo 
aspectos políticos, sociais e culturais.

3.2.2. Das restrições ao acesso 
Pozen (2020) afirma ainda que os riscos e po-

tencial dano da transparência em determinadas 
circunstâncias levaram a legislação sobre o tema a 
resguardar o acesso a algumas informações. Dessa 
forma, alguns dados produzidos ou custodiados 
pelo Governo devem ser cuidadosamente tratados, 
com o objetivo de enxergar e definir procedi-
mentos decorrentes do custo e dos benefícios de sua 
disponibilização.

As informações de acesso restrito que compõem 
exceções à transparência, de acordo com a LAI, se 
referem a: (1) informações submetidas aos sigilos le-
gais, como bancário, fiscal etc. (art. 22); (2) informa-
ções classificadas (art. 23); (3) informações pessoais 
(art. 31); e (4) documentos preparatórios (art. 7, §3º), 
constituindo esta última em uma restrição especial.

A LAI recepcionou explicitamente os sigilos es-
tabelecidos por outras normas legais específicas do 
ordenamento jurídico brasileiro em seu artigo 22. 
Assim, o legislador reconheceu o risco na publici-
zação de determinadas informações cuja proteção já 
estava assegurada. 

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as de-
mais hipóteses legais de sigilo e de segredo de jus-
tiça nem as hipóteses de segredo industrial decor-
rentes da exploração direta de atividade econômica 
pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada 
que tenha qualquer vínculo com o poder público.

São exemplos de sigilos legais específicos os 
sigilos: bancário, fiscal, segredo de justiça, segredo 
industrial e o sigilo empresarial.

Dessa forma, nos documentos produzidos ou 
custodiados pela Administração pública que con-
tenham tais informações não podem ser disponi-
bilizados integralmente. Portanto, quando em um 
mesmo suporte (documento ou banco de dados) 
coexistirem informações sem restrição de acesso 
e informações protegidas por algum tipo de sigilo, 
deverá ser disponibilizado o documento com a ocul-
tação das informações sigilosas (tarja) ou produzido 
um outro documento que descreva apenas as infor-
mações públicas (extrato ou certidão) (CGU, 2019).

De acordo com a classificação proposta por 
Rodrigues (2020), trata-se da transparência na atri-
buição e gestão do sigilo, em que tanto a visibili-
dade quanto a inferabilidade da informação estão 
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restritas. Segundo a autora este tipo deve ocorrer 
sempre que políticas públicas democraticamente le-
gítimas necessitem de segredo para acontecer. 

Portanto, tal categorização também é conferida 
às informações classificadas, cuja proteção decorre 
do art. 5º, XXXIII, da Carta Magna. Logo, depreen-
de-se que o princípio da publicidade não se aplica 
a informações “cujo sigilo seja imprescindível à se-
gurança da sociedade e do Estado”. Nesse sentido 
e considerando que o enquadramento de hipóteses 
passíveis de aplicação de tal dispositivo constitu-
cional poderia ser bastante abrangente, o legislador 
estabeleceu um rol taxativo de informações que 
devem ser classificadas no artigo 23 da LAI. 

A salvaguarda conferida a tais informações 
é temporária, pois podem ter seu acesso resguar-
dado por até 5 anos, quando reservada; até 15 anos, 
quando secreta, e 25 anos quando ultrassecreta. 
Sendo este último prazo o único passível de pror-
rogação por até igual período, cabendo à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações (CMRI) decidir 
sobre essa prorrogação, no âmbito do Poder Execu-
tivo Federal. Assim, após transcorrido o prazo da 
classificação, o documento torna-se ostensivo, ou 
seja, de acesso público, o que não exclui a necessi-
dade de resguardar eventuais dados pessoais sensí-
veis ou resguardados por sigilos legais. 

O tratamento aplicável à informação classifi-
cada encontra-se regulamentado, no âmbito da Ad-
ministração Pública Federal, no Decreto 7.845, de 
2012.     

Quanto à proteção das informações pessoais, 
objeto deste estudo, a Lei nº 12.527/2011 definiu que 
informação pessoal é aquela relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável (art. 4°, inciso 
IV).  Já o artigo 31 da LAI estabelece que informa-
ções referentes à intimidade, à vida privada, à honra 
e à imagem são submetidas à proteção, assegurando 
os direitos constitucionais à privacidade e à vida pri-
vada (CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 2019). 

De acordo com a LAI, as informações pessoais 
possuem acesso restrito, independente de classi-
ficação, estabelecendo, ademais, o prazo de até 
100 anos de restrição para as informações pessoais 
sensíveis. Nesse período, conforme o Decreto n° 
7.724/2012, tais informações ficam restritas ao ti-
tular dos dados, aos agentes públicos legalmente 
autorizados, aqueles a quem o titular do dado con-
sentir expressamente, além de outras exceções dis-
postas nos artigos 57 e 58 do referido decreto. 

Art. 57. O consentimento referido no in-
ciso II do caput do art. 55 não será exigido 
quando o acesso à informação pessoal for 
necessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, 
quando a pessoa estiver física ou legal-
mente incapaz, e para utilização exclusiva-
mente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas 
científicas de evidente interesse público 
ou geral, previstos em lei, vedada a iden-
tificação da pessoa a que a informação se 
referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;

IV - à defesa de direitos humanos de ter-
ceiros; ou

V - à proteção do interesse público geral e 
preponderante.

Art. 58. A restrição de acesso a informa-
ções pessoais de que trata o art. 55 não po-
derá ser invocada:

I - com o intuito de prejudicar processo de 
apuração de irregularidades, conduzido 
pelo Poder Público, em que o titular das 
informações for parte ou interessado; ou

II - quando as informações pessoais não 
classificadas estiverem contidas em con-
juntos de documentos necessários à re-
cuperação de fatos históricos de maior 
relevância.

Destaca-se que são situações em que o consen-
timento se torna dispensável diante de interesse 
particular do titular (art. 57, inciso I) ou relevante 
interesse público. 

Cabe ressaltar que às informações pessoais sen-
síveis foi atribuído o tratamento de transparência 
condicionada, conforme classificação proposta por 
Rodrigues (2020), visto que seu acesso e tratamento 
foi submetido a condições específicas de necessi-
dade de saber. Ademais, quando a Administração 
Pública for disponibilizar documentos que conte-
nham informações pessoais sensíveis, estas devem 
ser tarjadas, assim como descrito no tratamento das 
informações submetidas a sigilo legal. 

Por outro lado, após decorridos os 100 anos ou 
o período estabelecido de sua restrição, a mesma in-
formação comporá a transparência plena, por não 
mais se submeter a restrição de acesso.

Outro tipo de informação cujo acesso possui 
condições estabelecidas pela legislação são aquelas 
presentes nos documentos preparatórios. Trata-se 
de uma restrição de acesso especial, visto que não 
possui uma lei específica determinando tal restrição. 
Todavia, a própria Lei de acesso à Informação, bem 
como o decreto que a regulamenta no âmbito do 
Poder Executivo Federal, reconhece a restrição 
do acesso aos documentos preparatórios, que são 
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aqueles que visam fundamentar um ato decisório. 
Sua disponibilização não é vedada, mas há discricio-
naridade de sua publicização antes da tomada da de-
cisão (CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 2019).

O Manual de Aplicação da LAI, da Controla-
doria-Geral da União, esclarece que as restrições 
devem ocorrer apenas quando houver risco à fina-
lidade do processo ou risco à sociedade. Exemplos 
da primeira situação são os procedimentos discipli-
nares, que são mantidos sob acesso restrito até sua 
conclusão, com o objetivo de não prejudicar o an-
damento das apurações. Como exemplo do segundo 
caso, podemos citar a elaboração de uma minuta de 
decreto que impacte o sistema financeiro, cuja di-
vulgação pode provocar expectativas, especulações 
ou prejuízos a cidadãos desnecessariamente.  

Em todos os casos, porém, uma vez concluído o 
processo, os documentos preparatórios que funda-
mentaram a decisão devem ter seu acesso garantido, 
conforme estabelecido nos dispositivos transcritos 
abaixo:

Lei de Acesso à Informação 

Art. 7º O acesso à informação do que trata 
esta Lei compreende, entre outros, os di-
reitos de obter: 

(...) 

§3º O direito de acesso aos documentos ou 
às informações neles contidas utilizados 
como fundamento da tomada de decisão e 
do ato administrativo será assegurado com 
a edição do ato decisório respectivo. 

Decreto n° 7.724/12

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, consi-
dera-se: (...) XII - documento preparatório 
documento formal utilizado como fun-
damento da tomada de decisão ou de ato 
administrativo, a exemplo de pareceres e 
notas técnicas.

Observa-se a preocupação do legislador com os 
riscos aos processos deliberativos decorrentes da 
transparência. Isso porque a associação entre trans-
parência e processos de decisão deve ser cuidado-
samente tratada caso a caso, por se tratar de uma 
questão contextual e contingente. Nesse sentido, 
Pozen (2020) afirma que, ambiguamente, a transpa-
rência pode possibilitar tanto a atuação de lobistas 
em detrimento do interesse público, como pode im-
pulsionar o aprimoramento da atuação estatal em 
outras situações.

Além disso, quando presente risco na divul-
gação de documentos preparatórios, observa-se 
mais um caso de transparência condicionada, cuja 

decisão, quando proferida, confere caráter público 
ao processo tornando aplicável a transparência 
plena (RODRIGUES, 2020).

3.3. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Por tratamento de dados pessoais entende-se 
toda e qualquer operação realizada com tais dados, 
conforme definido no art. 5º, inciso X, da LGPD, a 
exemplo da coleta, retenção, processamento, com-
partilhamento e eliminação.

No que concerne aos órgãos e entidades da 
Administração Pública, a autorização para o trata-
mento de dados pessoais se encontra disposta no 
art. 23 da norma, devendo limitar-se à execução da 
respectiva competência ou cumprimento de atribui-
ções legais.

Art. 23. O tratamento de dados pessoais 
pelas pessoas jurídicas de direito público 
referidas no parágrafo único do art. 1º da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), deverá ser 
realizado para o atendimento de sua fina-
lidade pública, na persecução do interesse 
público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribui-
ções legais do serviço público, desde que:

I - sejam informadas as hipóteses em que, 
no exercício de suas competências, rea-
lizam o tratamento de dados pessoais, for-
necendo informações claras e atualizadas 
sobre a previsão legal, a finalidade, os pro-
cedimentos e as práticas utilizadas para a 
execução dessas atividades, em veículos 
de fácil acesso, preferencialmente em seus 
sítios eletrônicos;

II - (VETADO); e

III - seja indicado um encarregado quando 
realizarem operações de tratamento de 
dados pessoais, nos termos do art. 39 desta 
Lei; e 

Registre-se, ademais, que também os órgãos da 
Administração Pública devem nortear o tratamento 
de dados pessoais conforme os princípios estabele-
cidos no art. 6º da LGPD: finalidade, adequação, ne-
cessidade, livre acesso, qualidade dos dados, trans-
parência, segurança, prevenção, não discriminação, 
responsabilização e prestação de contas.

Destacam-se entre os princípios mencionados, 
pela relevância em relação ao tema ora tratado, o da 
finalidade, o da adequação e o da necessidade, que 
estabelecem que a coleta de dados pessoais deve 
estar relacionada com o objetivo final do seu trata-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art1
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mento, devendo este ser legítimo, explícito e infor-
mado ao titular, restringir-se ao mínimo necessário 
para o alcance da sua finalidade.

No que concerne à informação acerca do tra-
tamento de dados ao seu titular, preconiza-se que 
devem constar em transparência ativa nos sítios ele-
trônicos dos órgãos e entidades.   

Por fim, quanto aos princípios do livre acesso 
e da transparência, cabe aqui mais uma vez men-
cionar a restrição de acesso dos documentos pre-
paratórios, nos termos do art. 7º, § 3º, da LAI, de 
forma que a aplicação daqueles será postergada em 
tal situação.

3.3.1. Compartilhamento de dados para 
apuração disciplinar

O Combate à corrupção pública depende da 
atuação conjunta entre órgãos. Essa atuação coor-
denada deve ocorrer na prevenção, detecção e pu-
nição das irregularidades, uma vez que os corruptos 
e corruptores atuam em dinâmicas cada vez mais 
complexas. 

As organizações criminosas atuam de forma or-
ganizada, com hierarquia estabelecida, blindagem 
patrimonial dos envolvidos, além da prática de la-
vagem de dinheiro. Dessa forma, para proporcionar 
a atuação efetiva dos órgãos de controle na obtenção 
de provas, o compartilhamento de dados e informa-
ções entre estas instituições se faz necessário.

Tal necessidade de compartilhamento também 
ocorre no âmbito das unidades correcionais na apu-
ração das mais diversas infrações funcionais. De 
forma que eventual impossibilidade de obtenção de 
informações e documentos provoca a paralisação 
do apuratório e eventual prescrição da pretensão 
punitiva do Estado, o que eleva a sensação de im-
punidade que acomete os servidores do respectivo 
órgão, bem como da sociedade brasileira, caracteri-
zando-se como um incentivo deletério. 

A LGPD excluiu expressamente a incidência de 
suas regras para a execução de atividades de inves-
tigação e repressão de infrações penais (art. 4º. III, 
d), o que não se verifica em relação à apuração de 
irregularidades administrativas, as quais devem se 
nortear pelo disposto na norma.

Assim, considerando consultas e outros expe-
dientes recebidos pela Corregedoria-Geral da União 
(CRG/CGU), a partir de 1º de agosto de 2021, data em 
que passaram a vigorar as sanções administrativas 
dispostas nos arts. 52, 53 e 54 da LGPD, verificou-se 
que muitos órgãos e até mesmo unidades do mesmo 
órgão passaram a responder negativamente aos pe-
didos de compartilhamento de dados pessoais para 

fins de instrução de procedimentos investigativos 
e processos acusatórios disciplinares, com funda-
mento na LGPD. 

Certo é que o tratamento de dados não constitui 
atividade principal dos órgãos e entidades públicas, 
ocorrendo tão somente em razão da necessidade 
da consecução de políticas públicas e demais ativi-
dades a elas atribuídas em lei.

Ademais, como visto acima, o compartilha-
mento de informações entre órgãos e entidades 
públicas é regido pela Lei de Acesso à Informação, 
sendo possível ainda que se trate de informações 
classificadas, caso em que se observará, no âmbito 
do Poder Executivo Federal, o procedimento dis-
posto no Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 
2012.

Lado outro, cabe ressaltar que a LGPD não 
dispõe sobre publicização ou compartilhamento de 
dados, devendo ser compreendida como um com-
plemento ao regramento já existente. Nesse sen-
tido, estabelece em seu Capítulo IV os parâmetros 
a serem observados no compartilhamento de dados 
pessoais entre órgãos e entidades públicas, restando 
claro o reforço ao dever de cautela a ser dispensado 
ao tratamento das informações.

Nesse sentido, é o entendimento expresso no 
Enunciado CGU nº 4, de 10 de março de 2022, in 
verbis:

ENUNCIADO Nº 4, DE 10 DE MARÇO DE 
2022

Nos pedidos de acesso à informação e res-
pectivo recursos, as decisões que tratam 
da publicidade de dados de pessoas natu-
rais devem ser fundamentadas nos arts. 3º 
e 31 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação - LAI), vez que:

A LAI, por ser mais específica, é a norma 
de regência processual e material a ser 
aplicada no processamento desta espécie 
de processo administrativo; e

A LAI, a Lei nº 14.129/2021 (Lei de Governo 
Digital) e a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD) são 
sistematicamente compatíveis entre si e 
harmonizam os direitos fundamentais do 
acesso à informação, da intimidade e da pro-
teção aos dados pessoais, não havendo an-
tinomia entre seus dispositivos. (Diário Ofi-
cial da União, Seção 1, p. 152, 14 mar. 2022)

A edição do Enunciado se fundamentou no fato 
de a LAI “possuir previsões legais necessárias e sufi-
cientes para a avaliação quanto à sujeição de dados 
pessoais ao princípio da publicidade”, conforme 
consta na Nota Técnica nº 3069/2022/OGU. 
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Assim impende notar que a LAI previu a pre-
ponderância do interesso público sobre o interesse 
privado, não tendo se furtado a fixar o regime de 
proteção aos direitos da personalidade dos titulares 
dos dados, nos termos dos arts. 6º, inciso III, e 31, 
harmonizando-os.

Portanto, considerando tratar-se a LGPD de 
norma de caráter procedimental, nos casos de com-
partilhamento de dados pessoais, deverão ser ob-
servados os ditames da referida norma em conjunto 
com as regras estabelecidas na LAI. 

Ademais, cabe observar que a LGPD traz pre-
visão expressa em seu art. 26, que dispõe sobre os 
parâmetros a serem observados quando do compar-
tilhamento de dados entre órgãos e entidades pú-
blicas, sendo necessário que tal tratamento atenda a 
finalidades específicas para a execução de políticas 
públicas e atribuições legais.  

E vai além, quando dispõe sobre o compartilha-
mento de dados pessoais com entidades privadas 
para execução de atividade pública descentralizada, 
nos casos em que os dados forem publicamente 
acessíveis, mediante contratos, convênios ou ins-
trumentos congêneres, bem como nas hipóteses de 
proteção da segurança e integridade do titular dos 
dados e de prevenção de fraudes e irregularidades. 

Nos interessa de modo especial a última hi-
pótese, que consiste na expressa a autorização do 
legislador para o compartilhamento de dados pes-
soais por parte da Administração Pública com entes 
privados para finalidade específica de prevenir 
irregularidades. 

Diante de tal autorização, a única conclusão 
possível é a de que também resta permitido o com-
partilhamento de dados pessoais entre órgãos e 
entidades públicas, de direito público ou de direito 
privado, com a finalidade de prevenir ou reprimir 
irregularidades praticadas em desfavor da Adminis-
tração Pública. 

Tal compartilhamento prescinde do tarjamento 
de informações, não obstante, deva-se observar os 
parâmetros estabelecidos na norma – hipóteses de 
tratamento e princípios, cabendo especial atenção 
aos princípios da finalidade, da necessidade e da 
adequação (art. 6º), aliados ao interesse público.

Assim, caberá ao órgão solicitante deixar con-
signado no seu pedido as razões pelas quais neces-
sita dos dados pessoais, indicando, ainda, a pre-
visão normativa da atribuição ou atividade a ser 
executada. 

Já ao órgão solicitado, recomenda-se que, ao 
enviar as informações, deixe consignado o dever de 
tratamento adequado pelo órgão solicitante, ao qual 

compete a adoção das devidas medidas de segu-
rança, técnicas e administrativas, no sentido de ga-
rantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais. 

Ademais, tratando-se de procedimentos e pro-
cessos correcionais, entende-se como uma boa prá-
tica a utilização de informe direcionado aos envol-
vidos e seus procuradores, às testemunhas e demais 
agentes que venham a neles atuar, quando à possibi-
lidade de responsabilização pela utilização indevida 
dos dados pessoais constantes dos autos. 

4. CONCLUSÃO

A proteção aos direitos da personalidade e, 
consequentemente, aos dados pessoais, ganhou 
destaque a partir da promulgação da Constituição 
Federal de 1988. Posteriormente, outros diplomas 
legais pátrios passaram a tutelá-los, a exemplo da 
Lei nº 12.527, de 2011, que estabeleceu a transpa-
rência como regra e a restrição de acesso a informa-
ções como a exceção.

Entre as exceções, podem ser citadas as infor-
mações pessoais (art. 31), as informações classifi-
cadas (art. 23), as informações submetidas aos si-
gilos legais, como bancário, fiscal etc. (art. 22) e os 
documentos que servirão de fundamento à decisão 
administrativa (art. 7, §3º). 

Em 2020 entrou em vigor a Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), que trouxe parâmetros a serem 
observados no tratamento dos dados pessoais pelas 
pessoas físicas e jurídicas, de direito privado e pú-
blico, com vistas à proteção aos direitos fundamen-
tais de liberdade, privacidade e livre desenvolvi-
mento da personalidade da pessoa natural. 

Não obstante o rol de normas tratando do as-
sunto, verificou-se não haver qualquer incompatibi-
lidade entre elas, sendo, ademais, complementares.

Nesse sentido e considerando que o presente es-
tudo se restringe à análise dos impactos das normas 
no procedimento de compartilhamento de dados 
pessoais entre órgãos e entidades da Administração 
Pública, para fins de investigação e apuração de ir-
regularidades, tem-se que a publicização e a decisão 
quanto à possibilidade de compartilhamento de in-
formações devem observar as regras estabelecidas 
na Lei nº 12.527, de 2011 a LAI. 

Quando entre as informações a serem compar-
tilhadas se encontrem dados pessoais, necessário 
que se atente para os parâmetros definidos na Lei 
nº 13.709/2018, de forma complementar, especial-
mente no que concerne às hipóteses (art. 7º) e aos 
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princípios (art. 6º), entre os quais sobressaem os 
princípios da finalidade, do interesse público, da ne-
cessidade, da adequação e da transparência. 

Embora a LGPD não tenha excepcionado a 
apuração correcional de seu âmbito de aplicação, 
como o fez em relação a atividades de investigação 
e repressão de infrações penais (art. 4º, III, d), en-
tende-se não haver restrição explícita ou implícita 
na norma que venha de alguma forma obstaculizar 
o andamento de procedimentos investigativos ou 
processos administrativos disciplinares. Reforça 
tal assertiva o disposto no art. 26, § 1º, inciso V, que 
excepciona a vedação de transferência a entidades 
privadas de dados pessoais por parte do Poder Pú-
blico quando necessário à prevenção de fraudes e 
irregularidades.   

Assim, a partir de uma análise sistemática, 
conclui-se pela possibilidade de realização do trata-
mento pelo Poder Público e envio das informações, 

incluindo dados pessoais, a outros órgãos e enti-
dades para fins de prevenção ou repressão de irregu-
laridades, atividades precipuamente desenvolvidas 
pelas unidades correcionais. 

Para tanto, deve o órgão solicitante consignar 
em seu pedido de compartilhamento de dados pes-
soais a finalidade e a hipótese legal incidente. 

Lado outro, recomenda-se que o órgão solici-
tado informe sobre o dever do órgão solicitante em 
dar o tratamento adequado, com a adoção das de-
vidas medidas de segurança, técnicas e administra-
tivas, para a garantia da privacidade e da proteção 
dos referidos dados. 

Ante todo o exposto, conclui-se não haver óbice 
ao compartilhamento de dados pessoais entre ór-
gãos e entidades da Administração Pública, com fins 
de investigação ou apuração de irregularidades, ante 
a prevalência do interesse público.   
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